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DECRETO IV. 734/2022 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar na 
forma que especifica. 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná n°.  a 46 I- 
Página3:S9  gem  acz /0.2 L2.0,41. 

c( 	y, 	of-4,  •  

Funcionário 

JOSÉ WLADEMIR GARBUGGIO, 
Prefeito Municipal em Exercício de Sarandi, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e na forma do artigo 6°, da Lei 
Orçamentária Anual-LOA n° 2784/2021, de 
17/12/2021, 

 

DECRETA:  

Art.  10  - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar 
no Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 396.000,00 
(trezentos e noventa e seis mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA 
- PAB 
01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 	 150.000,00 
01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 	5.000,00 
01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 	20.000,00 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA-SAMU 
6494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 	 12.000,00 
6494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 	1.000,00 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DST/AIDS 
6494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 	 7.000,00 
6494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 	1.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS 
ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL COM 
RECURSOS DOS 5% E 25% 
01104 MATERIAL DE CONSUMO 

DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL COM 
RECURSOS DOS 5% E 25% 
01104 MATERIAL DE CONSUMO 

Total Suplementação: 

Suplementação 
10.000.00.000. 0000.0.000. 
10.001.00.000. 0000.0.000. 
10.001.10.301. 0017.2.222. 

623 	3.1.90.11.00.00 

626 	3.1.90.13.00.00 
632 	3.1.91.13.00.00 

10.001.10.302.0017.2.227. 

753 	3.1.90.11.00.00 

762 	3.1.91.13.00.00 

10.001.10.303.0017.2.228. 
785 	- 	3.1.90.11.00.00 

794 	3.1.91.13.00.00 

12.000.00.000.0000.0.000. 
12.002.00.000.0000.0.000. 
12.002.12.365.0022.2.306. 

1132 - 	3.3.90.30.00.00 

12.003.00.000.0000.0.000. 
12.003.12.361.0023.2.318. 

1241 - 	3.3.90.30.00.00  

100.000,00  

100.000,00 
396.000,00 
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Art.  2° - 0 recurso para a cobertura do crédito de que trata 
o artigo anterior no valor de R$ 396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil reais), será obtido 
através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Redução 

	

10.000.00.000.0000.0.000. 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

	

10.001.00.000.0000.0.000. 	FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

	

10.001.10.301.0017.2.223. 	MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE AGENTES 
COMUNITÁRIOS DA SAÚDE - PACS 

662 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 150.000,00 

671 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 25.000,00 

10.001.10.304.0018.2.231. 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA - PARTE  FNS  - PISO FIXO 

904 	3.3.90.30.00.00 	6494 MATERIAL DE CONSUMO 	21.000,00 

12.000.00.000.0000.0.000. 	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.003.00.000.0000.0.000. 	DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.003.12.361.0023.2.313. 	FORNECIMENTO DE MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO 

GRATUfTA PARA OS ALUNOS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

1230 - 	3.3.90.32.00.00 01104 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 	200.000,00 

Total Redução: 	396.000,00  

Art.  3° - Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 18 de fevereiro de 2022. 

GARBUGGIO 
rcicio 
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MUNICÍPIO DE  SARAN DI  

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

DECRETO N". 734/2022 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que especifica. 

JOSÉ WLADEMIR GARBUGGIO, Prefeito Municipal em Exercício de Sarandi, Estado do  Parana,  no uso de suas atribuições legais e na forma 
do artigo 6°, da Lei Orçamentaria Anual-LOA n°2784/2021, de 17/12/2021, 
DECRETA:  
Art.  10  - Fica aberto um Credito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do  Parana,  no valor de R$ 396.000,00 
(trezentos e noventa e seis mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentarias: 

SuplementaçAo 

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.001.10.301.0017.2.222. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA- PAB 

623- 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 150.000,00 

626- 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00 

632- 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00 

10.001.10.302.0017.2.227. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA.SAMU 

753 - 3.1.90.11.00.00 6494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 12.000,00 

762 - 3.1.91.13.00.00 6494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 

10.001.10.303.0017.2.228. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DST/AIDS 

785- 3.1.90.11.00.00 6494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 7.000,00 

794 - 3.1.91.13.00.00 6494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.002.12.365.0022.2.306. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL COM RECURSOS DOS 5% E 25% 

1132 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00 

12.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

12.003.12.361.0023.2.318. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS DOS 5% E 25% 

1241 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00 

Total Suplementa00: 396.000,00  

Art.  2° - 0 recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior no valor de R$ 396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil reais),  sera  
obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentarias: 

ReduçAo 

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.001.10.301.0017.2.223. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE AGENTES COMUNITARIOS DA SAÚDE - PACS 

662 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 150.000,00 

671 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 25.000,00 

10.001.10.304.0018.2.231. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITARIA - PARTE  FNS  . PISO FIXO 

904 - 3.3.90.30.00.00 6494 MATERIAL DE CONSUMO 21.000,00 

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

12.003.12.361.0023.2.313. FORNECIMENTO DE MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PARA OS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

1230 . 3.3.90.32.00.00 01104 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 200.000,00 

Total Reduçllo: 396.000,00  

Art.  3° - Revogadas as disposições em contrario, este Decreto entrara em vigor na data de sua publicaçfto, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 18 de fevereiro de 2022.  

JOSE  WLADEMIR GARBUGGIO 
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Prefeito Municipal em Exercício 
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